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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
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CRIA A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOBRE VARIZES NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a Seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado a Política Municipal de Prevenção, Conscientização e Orientação sobre Varizes. 
Art. 2º - A Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre Varizes compreende as seguintes ações:
 §1 Campanha de divulgação, tendo como principais metas
 I - elucidação sobre as características e seus sintomas; 
II - precauções a serem tomadas pelas pessoas acometidas;
III - orientação sobre tratamento médico adequado; 
IV - produção online e compartilhamento de encartes e folders explicativos sobre o tema.
 §2 Implantação de sistema de dados a respeito das pessoas acometidas da doença, visando a: 
I - Obtenção de informações sobre a população atingida; 
II - Detecção do índice de incidência da doença;
III - Contribuição para aprimoramento de pesquisas cientificas sobre o tema. 
§3 Deverá ser disponibilizado, no sítio da Prefeitura de Aracaju ou sítio específico, todas as informações necessárias à prevenção, causas e sintomas de varizes;
Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 7 de junho de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A criação de políticas públicas voltadas para a saúde é respaldada por diversos dispositivos legais que garantem o direito à saúde e à informação. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, estabelece a saúde como um dos direitos sociais e, no artigo 196, declara que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos. Além disso, a Lei nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde) estabelece o Sistema Único de Saúde (SUS), que tem como um de seus princípios a integralidade da assistência, incluindo a prevenção de doenças. No âmbito municipal, o município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber, conforme artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal.

A implementação da Política Municipal de Prevenção, Conscientização e Orientação sobre Varizes se justifica por vários fatores. Em termos de saúde pública, as varizes afetam uma parcela significativa da população, especialmente entre as mulheres, podendo levar a complicações graves como úlceras varicosas e trombose venosa. A conscientização permite prevenir complicações e reduzir a necessidade de intervenções médicas mais invasivas e custosas. Através da educação sobre a doença, os cidadãos podem tomar decisões informadas sobre sua saúde, corrigindo mitos e concepções erradas sobre as varizes e promovendo práticas preventivas e de tratamento corretas.

A criação de um sistema de dados sobre os acometidos pela doença permitirá um melhor planejamento de ações de saúde e contribuirá para a pesquisa científica. A coleta de dados permitirá uma compreensão mais detalhada da incidência e prevalência da doença, auxiliando na formulação de políticas públicas mais eficazes. Além disso, a prevenção e o tratamento precoce das varizes podem reduzir custos com tratamentos mais complexos e hospitalizações, gerando economia para o sistema de saúde e otimizando recursos.

A centralização de informações no site do Poder Público facilitará o acesso e a distribuição de informações, promovendo uma sociedade mais informada e saudável. A criação desta Política é uma medida que promove a saúde pública de forma preventiva, educativa e informativa. É juridicamente respaldada pela Constituição Federal e leis complementares, além de ser uma iniciativa politicamente relevante, visando o bem-estar da população e a eficiência do sistema de saúde municipal. A aprovação deste projeto de lei contribuirá significativamente para a qualidade de vida dos cidadãos de Aracaju.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 7 de junho de 2024.
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